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PREFÁCIO À 1 ª EDIÇÃO 

É com muita satisfação que recebi o convite do Des. Cesar Cury e da Drª. Trícia 
Navarro para prefaciar a coletânea sobre a Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação), 
fruto dos trabalhos desenvolvidos pela Comissão Acadêmica do FONAMEC- Fórum 
Nacional de Mediação e Conciliação. 

ALeinº 13.140/2015, que representa o marco legal da mediação do Brasil, a Reso
lução 125/2010 do Conselho Nacional de Justiça e a Lei nº 13.101/2015 ( Código de Pro
cesso Civil), ea Leinº9.307/ 1996 (LeideArbitragem,alterada pelaLeinº 13.129/2015), 
conferiram relevante evolução nos meios até então usuais de solução de conflitos. 

A mediação e a conciliação não são institutos novos em nosso ordenamento. A 
conciliação, especialmente,já estava inserida em algumas legislações, como na Lei 
nº 9.099/95 (Lei dos Juizados Especiais) e no próprio Código de Processo Civil de 
1973, embora não tenha tido aplicação em sua mais ampla extensão, o que acabou 
comprometendo a sua eficiência e aceitação social. 

Com efeito, no âmbito dos Juizados Especiais não se exigia maior qualificação 
dos conciliadores, fazendo com que, na prática, as sessões de conciliação fossem 
conduzidas por estagiários ou pessoas sem o devido preparo para lidar com o referido 
instrumento, gerando resultados insatisfatórios. Por outro lado, a ausência de solução 
adequada do conflito, que importava e grande frustração às partes, contribuiu para 
a percepção de obsolescência do sistema. 

Já no Código de Processo Civil de 1973 tínhamos no art. 331 a audiência 
preliminar, que era presidida pelo juiz, agregada a tentativa de conciliação - se o 
direito fosse disponível - e, caso não se chegasse a um acordo, prosseguia-se no ato 
realizando o saneamento do processo. Contudo, no cotidiano forense, era comum 
os juízes dispensarem essa audiência por reputá-la desnecessária, inviabilizando o 
contato entre as partes que, muitas vezes, significava o primeiro em mais de dois ou 
três anos de judicialização do litígio. 

Nesse interim, a mediação privada começava a ganhar fôlego em algumas capi
tais brasileiras, especialmente nas áreas empresarial, familiar, escolar e comunitária. 

Em 2010 o Conselho Nacional de Justiça atribuiu ao Poder Judiciário ares
ponsabilidade de implementar a Política Nacional de Tratamento Adequado dos 
Conflitos, editando a Resolução nº 125, e determinando que os tribunais de todo 
o País se estruturassem para oferecer ao jurisdicionado a mediação e a conciliação. 

Ainda em 2010 foi formada a Comissão de Reforma do Código de Processo 
Civil, a qual encampou a Política estabelecida pelo Conselho Nacional de Justiça, 
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e durante a tramitação do Projeto, inseriu a mediação e a conciliação em diversas 
passagens do Código, inclusive no capítulo que versa sobre as normas fundamentais 
do processo civil, deixando clara a opção do legislador em adotar esses meios de 
resolução de controvérsias, implementando-se definitivamente ajustiça Multi portas, 
ideia que já vinha sendo difundida pelo prestigiado Professor de Harvard, Frank 
Sander, desde 1976. 

Na sequência, em 2011, foi apresentado no Senado o PLSnº 517/11 que tratava 
da mediação nas esferas privada e pública, e que tramitou simultaneamente com o 
projeto de reforma do Código de Processo Civil, permitindo, assim, a compatibili
zação das duas legislações. Durante a tramitação do Projeto - da qual tive a honra 
de participar ativamente - houve significativas contribuições do Ministério da 
Justiça (PSL nº 434/13 e PLS 405/15), até se formar a versão do Projeto da Cãmara 
dos Deputados (PL nº 7.169/2014) e depois se transformar na Lei nº 13.140/2015. 

Por sua vez, a Lei nº 9 .307 /1996, conhecida como Lei de Arbitragem, também 
foi alterada pela Lei nº 13.129/2015, permitindo importantes avanços e ampliando 
o uso da arbitragem no Brasil. 

Dessa forma, em 2015 já tínhamos formado um verdadeiro microssistema de 
métodos adequados de conflitos à disposição da sociedade, tendo o Poder Legislativo 
cumprido a sua responsabilidade de - ao lado do Executivo e Judiciário - contribuir 
para a pacificação social, tal qual previsto no preãmbulo da Constituição da República. 

Para finalizar, em abril de 2016, o Conselho Nacional de Justiça editou a Emenda 
02, atualizando e compatibilizando a Resolução 125/2010 coma Leinº 13.105/2015 
e com a Lei nº 13.140/2015, estabelecendo, ainda, o Anexo III, que cria o Código de 
Ética de Mediadores e conciliadores Judiciais. 

A presente coletânea, comentada artigo por artigo, contribuirá sobremaneira 
para a evolução e aplicação da mediação no Brasil, tanto na esfera privada, como no 
âmbito da Administração Pública. 

Mas a presente obra vai além, pois dela participam autores que efetivamente 
vivenciaram o desenvolvimento do tema o Brasil, como a inesquecível Professora 
Ada Pellegrini Grinover, o Professor Kazuo Watanabe e o Ministro Marco Aurélio 
Gastaldi Buzzi. 

É nesse contexto que, com grande alegria, apresento à comunidade jurídica essa 
importante coletânea sobre a Lei de Mediação, que foi uma grande conquista para os 
profissionais do Direito e, acima de tudo, para os jurisdicionados, que agora terão 
à sua disposição ferramentas adequadas e humanizadas de resolução de conflitos e 
de pacificação da sociedade. 

Boa leitura. 

Primavera/2017. 

LUIS FELIPE SALOMÃO 
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